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CNFT

• Comissão técnica especializada 

•Órgão consultivo do INFARMED

• Criada em 2013 pelo Despacho 

n.º 2061-C/2013 de 4 de 

Fevereiro
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Actualmente integram a CNFT 42 peritos:

• Dois representantes, um médico e um farmacêutico das CFTs das 5 ARSs

• O Presidente  da  CFT e  o  Diretor  dos  serviços  farmacêuticos de 8 hospitais do SNS

• CHP, CHSJ, CHUC, CHLC, CHLN, CHLO, IPO Lisboa, IPO Coimbra, HGH

• 1 representante da CFT de 2 Unidades Locais de Saúde (Matosinhos e Alto Minho)

• 2  representantes da Secretaria Regional da Saúde da Região Autónoma da Madeira e dos Açores

• 2 Peritos de reconhecido mérito convidadas pelo conselho diretivo do INFARMED,

• Representantes da ACSS, DGS, OM, OF

• Coordenador da Estratégia Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde.

Comissão Nacional de Farmácia e Terapêutica (CNFT)
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Comissão Nacional de Farmácia e Terapêutica (CNFT)

Despacho n.º 1729/2017. À CNFT compete: 

a) Assegurar a articulação e a partilha de informação entre as CFT dos Hospitais do SNS e das Administrações 

Regionais de Saúde (ARS); 

b) Promover a elaboração e aprovar os critérios de utilização de medicamentos, a incluir no Formulário Nacional do 

Medicamento (FNM);

c) Elaborar protocolos de utilização de medicamentos; 

d) Monitorizar o cumprimento, no âmbito do SNS dos critérios de utilização dos medicamentos; 

e) Elaborar estratégias efetivas de promoção da utilização racional do medicamento, transversais e de integração 

dos diferentes níveis de cuidados de saúde; 

f) Emitir os pareceres que lhe sejam solicitados pelo Conselho Diretivo do INFARMED, I. P., no prazo definido por 

acordo entre aquele CD e a direção da CNFT, em matérias relacionadas com a utilização de medicamentos no SNS.





http://www.infarmed.pt/documents/15786/1816213/Recomendações+CNFT+sobre+Antibioterapia/ed0f1313-dd35-4745-8ca3-f90eb0ab9106

http://www.infarmed.pt/documents/15786/1816213/Recomendações+CNFT+sobre+Antibioterapia/ed0f1313-dd35-4745-8ca3-f90eb0ab9106


…A CNFT recomenda que, em cada instituição, as CFTs locais, em estreita colaboração 

com os Grupos de Coordenação Local do Programa de Prevenção e Controlo de 

Infeção e Resistências aos Antimicrobianos (GCL-PPCIRA), no âmbito das funções do 

Programa de Apoio à Prescrição de Antimicrobianos, conforme determinado pelo 

Despacho 15423 de 26 de Novembro 2013 (https://dre.pt/application/file/a/2965292 ) 

estabeleçam...

https://dre.pt/application/file/a/2965292


1. Antimicrobianos de utilização em profilaxia cirúrgica 

2. Antimicrobianos de utilização regular: … considerados como de uso habitualmente seguro, grande 

experiência de uso, sem identificação de pressão seletiva significativa e com menor impacto de 

custos;

3. Antimicrobianos com utilização condicionada, mediante justificação: … características que 

aconselham à sua utilização controlada por …  elevada toxicidade; elevado efeito de pressão 

seletiva de agentes resistentes; única terapêutica eficaz de agentes “problema”; escassa 

experiência de utilização; custo elevado. 



• Cerca de 40% dos doentes que iniciam terapêutica IV, são candidatos a conversão 

para via oral após 48-72 h 

Recomendamos que as instituições identifiquem a lista de antimicrobianos que 

possam ser candidatos a mudança precoce para via oral e implementem 

mecanismos de alerta e prescrição limitada para estes. 

• Mesmo quando necessário manter tratamento antibiótico EV, se a situação clínica 

estabilizar, este tratamento ser feito em regime de ambulatório, em hospital de dia 

ou hospitalização domiciliária (UHD/OPAT). 



A CNFT propõe que todos os

antimicrobianos estejam sujeitos a

justificação (preenchimento de

formulário local) para permitir a

avaliação das condições de utilização

conforme deliberação local e em

articulação com os objetivos do

PPCIRA.



• As CFT locais e regionais, em articulação com os GCL/R-PPCIRA, deverão 

estabelecer programas de monitorização regular da utilização de antimicrobianos, 

quer em meio hospitalar quer em ambulatório, com atenção particular à evolução 

de consumos de alguns grupos (ex. carbapenemos e quinolonas), tendências de 

utilização por especialidades médicas e impacto nas resistências identificadas.   

• Esta monitorização deverá produzir informação que permita intervir nas condições 

definidas para a sua utilização em cada instituição. 



Fundamentos / Recomendações – algumas notas

• Estratégias “Hit hard, hit early” versus “Watchful waiting”

• Notas sobre:

• Descalação / escalação

• PK/PD - Ajustes terapêutica

• Controlo de foco e de complicações não infecciosas 

• Duração da terapêutica



Uma boa utilização do antibiótico será aquela em que se usou o 

antibiótico apropriado (ao agente), de forma adequada (dose, 

frequência, via de administração de acordo com hospedeiro e foco), a 

terapêutica foi otimizada (reduzido o dano colateral -efeitos adversos e 

potencial de indução/seleção resistências-), durante o tempo 

estritamente necessário para o tratamento da infecção.









“For he that leaves as much as another can make use of, does as good as take nothing 

at all. Nobody could think himself  injured by the drinking of  another man, though he 

took a good draught, who had a whole river of  the same water left him to quench his 

thirst.”

— John Locke, Second Treatise of  Government, Chapter V, paragraph 33

Uma visão ética ...
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